MINISTERIO DA ECONOMIA /(CARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Processo n° 10480.722577/2019-92

Recurso Voluntério

Acérdéo n° 1401-005.285 — 12 Se¢do de Julgamento / 42 Camara/ 12 Turma Ordinéria
Sessao de 09 de fevereiro de 2021

Recorrente INSTITUTO KAYROS LTDA

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendario:-2019

SIMPLES. - NACIONAL INDEFERIMENTO DE OPCAO. DEBITO.
REGULARIZACAO.

Realizado o pagamento do débito antes da ciéncia do termo de indeferimento
da opcdo ao regime, aplica-se por analogia o art. 31, § 2° da LC 123/06,
considerando tempestivo 0 pagamento realizado de modo a possibilitar a
inclusdo da empresa no regime simplificado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao
recurso voluntario para deferir a inclusdo da Contribuinte no Simples Nacional a partir de
01/01/2019. Votaram pelas conclusdes os Conselheiros Claudio de Andrade Camerano, Carlos
André Soares Nogueira e Luiz Augusto de Souza Gongalves.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Itamar Artur Magalhdes Alves Ruga - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto de Souza
Gongalves, Carlos André Soares Nogueira, Claudio de Andrade Camerano, Luciana Y oshihara
Arcangelo Zanin, Daniel Ribeiro Silva, Leticia Domingues Costa Braga, Itamar Artur Magalhaes
Ruga e André Severo Chaves.
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 SIMPLES NACIONAL INDEFERIMENTO DE OPÇÃO. DÉBITO. REGULARIZAÇÃO. 
 Realizado o pagamento do débito antes da ciência do termo de indeferimento da opção ao regime, aplica-se por analogia o art. 31, § 2º da LC 123/06, considerando tempestivo o pagamento realizado de modo a possibilitar a inclusão da empresa no regime simplificado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário para deferir a inclusão da Contribuinte no Simples Nacional a partir de 01/01/2019. Votaram pelas conclusões os Conselheiros Claudio de Andrade Camerano, Carlos André Soares Nogueira e Luiz Augusto de Souza Gonçalves.
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Itamar Artur Magalhães Alves Ruga - Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto de Souza Gonçalves, Carlos André Soares Nogueira, Cláudio de Andrade Camerano, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Daniel Ribeiro Silva, Letícia Domingues Costa Braga, Itamar Artur Magalhães Ruga e André Severo Chaves.
 
 
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra a Decisão proferida pela 4ª Turma da DRJ/SDR (Acórdão 15-47.654, fls. 29 e ss.) que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pela ora Recorrente.
Em síntese, houve a emissão do Termo de Indeferimento da Opção no Simples Nacional (AC 2019), por haver o débito de R$ 133,83. A recorrente informa que pagou o débito em �tempo hábil�. O Colegiado a quo entendeu que não houve o pagamento até 31/01/2019, desse modo, não foi regularizada a pendência impeditiva da opção pelo Simples Nacional.
Abaixo, reproduz-se o Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional (fl. 26), de 15/02/2019, que foi emitido em razão de pendências referentes a débitos previdenciários, oriundos de divergências entre GFIP e GPS, no valor de R$ 133,83, relativas à competência de 09/2018, conforme imagem abaixo:

A empresa apresentou manifestação de inconformidade (fls. 02 e ss), alegando que: 
a. Em sua solicitação para o ano de 2019, constavam débitos que foram pagos em tempo hábil, restando apenas 01 (um) que resultou em sua exclusão, sendo que, esse mesmo débito também fora pago também em tempo hábil (em anexo);
b. Portanto, serve a presente para IMPUGNAR a resolução de nossa exclusão e indeferimento da referida solicitação para ingressarmos no simples nacional.
Por meio do Acórdão 15-47.654 (fls 29 e ss.) a 4ª Turma da DRJ/SDR entendeu que a existência de débito com a Fazenda Pública Federal cuja exigibilidade não esteja suspensa impossibilita a opção pelo Simples Nacional.
Transcrevo excerto pertinente do voto condutor:
7. A contribuinte alega que pagou o débito em questão em tempo hábil, apresentando comprovantes de pagamentos às fls. 12 a 14 e pedido de retificação de GPS à fls 15 a 17. 
8. Observa-se que a contribuinte recolheu o valor de R$10,00 em 31/01/2019 e apenas em 14/02/2019 efetuou o pagamento no valor de R$ 123,83 em valores do principal, relativos à competência de 09/2018, considerando que a pendência obstacularizadora da opção pelo Simples Nacional era de R$133,83 dessa mesma competência. 
9. Constata-se, portanto, que não houve, em prazo hábil (até 31/01/2019), a regularização de pendências impeditivas da opção pelo Simples Nacional. 
10. Assim, a existência de débito com a Fazenda Pública Federal, cuja exigibilidade não esteja suspensa no prazo final de opção, impossibilita a inclusão no Simples Nacional, conforme prevê o artigo 17, inciso V, da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
11. Em face do exposto, voto por considerar improcedente a manifestação de inconformidade e manter o indeferimento da opção pelo Simples Nacional.
Em 30/09/2019, o contribuinte apresenta Recurso Voluntário (fls 37 e ss.), alegando que há um equívoco no tópico 8 da decisão recorrida. Explica que a guia no valor de R$ 10,00 e a outra no valor de R$ 123,83, já estavam pagas em tempo hábil, apenas o código da operação era que teria que ser alterado. Desse modo não restava débitos para com a empresa em apreço.
Solicita então a inclusão no regime do simples nacional no AC 2019, haja vista que trata-se de uma empresa sem muitos recursos e que atende uma comunidade de baixa renda, não havendo a mínima condição de ter outro regime de tributação.
É o relatório.

 Conselheiro Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade, portanto dele conheço.
Em seu recurso, o contribuinte alega que há um equívoco no tópico 8 da decisão recorrida, afirmando que a guia no valor de R$ 10,00 e a outra no valor de R$ 123,83, já estavam pagas em tempo hábil, apenas o código da operação era que teria que ser alterado. Desse modo não restava débitos para com a empresa em apreço.
No entanto, não é o que se verifica no documento de fls. 13, conforme indicado em vermelho na imagem reproduzida abaixo:

Marcamos também a data de pagamento constante do sistema de arrecadação (e-fl. 21), demonstrando ser a mesma data do documento acima:

Foi também anexado em sua defesa exordial o Pedido de Retificação de GPS � RETGPS (fl. 15), no entanto, o documento foi recepcionado apenas em 15/02/19, conforme imagem abaixo:

Desse modo, está correta a decisão de piso que alega que a contribuinte recolheu o valor de R$10,00 em 31/01/2019 e apenas em 14/02/2019 efetuou o pagamento no valor de R$123,83, em valores do principal, relativos à competência de 09/2018, considerando que a pendência obstacularizadora da opção pelo Simples Nacional era de R$133,83 dessa mesma competência. Conclui então o julgador a quo: �Constata-se, portanto, que não houve, em prazo hábil (até 31/01/2019), a regularização de pendências impeditivas da opção pelo Simples Nacional. 
No entanto, observa-se que houve o efetivo recolhimento em 14/02/2019 da quantia ínfima de R$ 151,71. Entendo que não é razoável o indeferimento à opção porquanto há o débito em aberto por pura desorganização da recorrente. Situação comum em empreendimentos de pequeno porte. E é justamente nesses empreendimentos que o Constituinte Pátrio busca incentivar mediante tratamento jurídico diferenciado, simplificando suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias.
 O Termo de Indeferimento foi emitido em 15/02/2109 (e-fl. 26). O contribuinte quitou o débito em questão em 14/02/2019, antes mesmo do conhecimento do respectivo Termo. Ou seja, não se trata de devedor contumaz. 
Cabe realçar que há o devedor que intencionalmente não arca com ônus financeiro. Por outro lado, há o contribuinte que ocasionalmente não cumpre com sua obrigação por erro eventual. Entendo que o art. 17, V da LC 123/06 visa impedir o ingresso no sistema do devedor contumaz e não do contribuinte que se encontra com um débito em aberto por simples desorganização interna, o que é uma situação normal nos pequenos empreendimentos.
Estou convencido que, além de o valor ser ínfimo, não há intenção da inadimplência � nem mesmo há a situação que se amolda à vedação, no caso em questão. Entendo que há a regularização do débito em prazo plenamente compatível com o que se espera, apesar de haver o prazo limite de 31 de janeiro de cada ano-calendário. Não obstante, a meu ver, trata-se de erro escusável o constante dos autos. 
Por outro lado, é entendimento remansoso nesta Turma que a regularização do Termo de Indeferimento pode ocorrer no prazo da defesa, aplicando-se por analogia, nos termos do artigo 108, inciso I, do CTN, o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, art. 31, § 2º, que concerne à exclusão do Simples Nacional, como segue:
[...]
§ 2º Na hipótese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complementar, será permitida a permanência da pessoa jurídica como optante pelo Simples Nacional mediante a comprovação da regularização do débito no prazo de até 30 (trinta) dias contado a partir da ciência da comunicação da exclusão.
Nesse sentido, há diversos precedentes nesta Casa, cujas ementas com as decisões e excertos pertinentes dos respectivos votos condutores transcrevo a seguir:
Acórdão nº 1101­001.061 � 1ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 12 de março de 2014
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Exercício: 2002
SIMPLES NACIONAL. INCLUSÃO. REGULARIZAÇÃO DENTRO DE 30 DIAS. ANALOGIA. POSSIBILIDADE. A razão da norma que permite a permanência da pessoa jurídica optante do Simples Nacional quando comprovar a regularização do débito no prazo assinado pelo art. 31, § 2º é estimular o empreendedorismo, assegurando que os contribuintes possam usufruir do regime diferenciado, e, ao mesmo tempo, assegurar o interesse de a Fazenda Pública ver seus créditos saldados. O intuito da norma permite­nos lançar mão do recurso à analogia, para que se extenda à hipótese do indeferimento do pedido de inclusão a permissão contida para a excepcionar a exclusão no caso de regularização no prazo de 30 dias.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO ao recurso voluntário.
Presidente ­ MARCOS AURÉLIO PEREIRA VALADÃO
Relator ­ BENEDICTO CELSO BENÍCIO JÚNIOR
Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcos Aurélio Pereira Valadão (presidente), Marcos Vinícius Barros Ottoni, Edeli Pereira Bessa, Benedicto Celso Benício Júnior (Relator), Mônica Sionara Schpallir Callijuri e Joselaine Boeira Zatorre.
[...]
Voto
[...]
Ocorre que o art. 31 do referido diploma normativo, estabelece que a regularização do débito no prazo de até 30 dias contado a partir da ciência da comunição da exclusão oportuniza a permanência da empresa como optante do Simples Nacional. Confira­se: 
Art. 31. A exclusão das microempresas ou das empresas de pequeno porte do Simples Nacional produzirá efeitos: 
(...) 
§2º Na hipótese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complementar, será permitida a permanência da pessoa jurídica como optante pelo Simples Nacional mediante a comprovação da regularização do débito no prazo de até 30 (trinta) dias contado a partir da ciência da comunicação da exclusão.
Certo que o dispositivo acima transcrito faz referência à exclusão e não ao indeferimento do pedido de inclusão. Não há norma expressa que permita a pessoa jurídica usufruir do regime, se tenha incidido em norma que impede a inclusão, mesmo que venha a regularizar sua situação perante o Fisco.
Recorro, porém, à analagia, que é método de integração e de interpretação da legislação tributária, para suprir a ausência de norma reguladora dessa hipótese fática. Como assevera o art. 108 do CTN, na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária poderá utilizar­se da analogia, sempre que não resulte exigência ou dispensa de tributo.
Entendo que a razão da norma que permite a permanência da pessoa jurídica optante do Simples Nacional quando comprovar a regularização do débito no prazo assinado pelo art. 31, § 2º, é estimular o empreendedorismo, assegurando que os contribuintes possam usufruir de regime diferenciado e, ao mesmo tempo, assegurar o interesse de a Fazenda Pública ver seus créditos saldados.
O intuito da norma permite­nos lançar mão do recurso à analogia, para que se estenda à hipótese do indeferimento do pedido de inclusão a permissão contida para a excepcionar a exclusão no caso de regularização no prazo de 30 dias, já que, ao permitir a inclusão ao Simples mediante sua regularização perante o Fisco, serão contemplados os objetivos de promover o empreendedorismo, de um lado, e assegurar o interesse da Fazenda .Pública.
[...]
Como a regularização ocorreu no dia seguinte à Informação Fiscal, entendo que deve ser aplicada, analogamente, a regra do art. 31, § 2º, da Lei Complementar 123/06, para dar provimento ao Recurso Voluntário.
[...]

Acórdão nº 1302-004.951 � 1ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária
Sessão de 15 de outubro de 2020
Relator: Ricardo Marozzi Gregorio
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendário: 2015
INDEFERIMENTO DA OPÇÃO. PENDÊNCIA DE DÉBITOS. PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO. ERRO ESCUSÁVEL. Cancela-se o indeferimento da opção quando comprovado que o contribuinte incorreu em erro procedimental absolutamente escusável na quitação de débito que estava inscrito em dívida ativa.
INDEFERIMENTO DE OPÇÃO. PENDÊNCIA DE DÉBITOS. PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO. Seja na forma de um termo de indeferimento da opção pelo Simples Nacional ou de um ato de exclusão do regime, há que se conceder o prazo de trinta dias, contados da data da sua ciência, para a regularização dos débitos que motivaram o feito.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso de voluntário, nos termos do relatório e voto do relator, vencidos os Conselheiros Paulo Henrique Silva Figueiredo e Andréia Lúcia Machado Mourão, que negavam provimento ao recurso.
(documento assinado digitalmente)
Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente
(documento assinado digitalmente)
Ricardo Marozzi Gregorio - Relator
Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Henrique Silva Figueiredo, Gustavo Guimarães da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregorio, Flávio Machado Vilhena Dias, Andreia Lúcia Machado Mourão, Cléucio Santos Nunes, Fabiana Okchstein Kelbert e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente).
[...]
Voto
[...]
A meu ver, estamos diante de um erro procedimental absolutamente escusável na medida em que as obrigações tributárias foram extintas no prazo legal previsto no primeiro ato de exclusão.
De fato, o § 2º, do art. 31, da Lei Complementar nº 123/2006, aplica-se à comunicação de exclusão do regime. Veja-se:
Art. 31. A exclusão das microempresas ou das empresas de pequeno porte do Simples Nacional produzirá efeitos: 
(...) 
§ 2o Na hipótese dos incisos V e XVI do caput do art. 17, será permitida a permanência da pessoa jurídica como optante pelo Simples Nacional mediante a comprovação da regularização do débito ou do cadastro fiscal no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da ciência da comunicação da exclusão.
Perceba-se que a norma faz expressa referência às hipóteses dos incisos V e XVI do caput do art.17 da mesma lei:
Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:
(...)
V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;
(...)
XVI - com ausência de inscrição ou com irregularidade em cadastro fiscal federal, municipal ou estadual, quando exigível.
E é justamente no inciso V acima transcrito que está fundamentado o termo de indeferimento (fls. 14) objeto da manifestação de inconformidade.
Com efeito, há precedentes nesta Casa que admitem a extensão da regra do art. 31, § 2º, considerando a possibilidade de regularização no prazo de trinta dias para apresentação da manifestação de inconformidade também nos casos de indeferimento da opção motivada pela existência de débitos sem exigibilidade suspensa.
Neste sentido, o brilhante voto da Conselheira Edeli Pereira Bessa, proferido no Acórdão nº 1101-001.103, ao invocar a razoabilidade da referida extensão diante do silêncio desta faculdade no âmbito de indeferimento de opção. Confira-se:
INDEFERIMENTO DE OPÇÃO. PENDÊNCIA DE DÉBITOS. FALTA DE RECOLHIMENTO DOS JUROS DE MORA SOBRE MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DCTF. RECOLHIMENTO COMPLEMENTAR ANTES DA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. Admitido e regularizado o erro no recolhimento do débito apontado como pendência impeditiva da opção, deve ser deferida a opção da contribuinte pelo ingresso no Simples Nacional. 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
(...)
Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Edeli Pereira Bessa (presidente em exercício), Luiz Tadeu Matosinho Machado, Benedicto Celso Benício Júnior, José Sérgio Gomes, Marcos Vinícius Barros Ottoni e Antônio Lisboa Cardoso.
(...)
Por fim, cumpre ter em conta que a Lei Complementar nº 123/2006 admite que, no caso de exclusão de contribuintes do SIMPLES Nacional, a opção seja restabelecida caso o sujeito passivo regularize os débitos em até 30 (trinta) dias da ciência do ato de exclusão:
(...)
Considerando que a lei silencia a respeito desta faculdade no âmbito de indeferimento de opção pelo SIMPLES Nacional, é razoável concluir que este mesmo direito deve ser reconhecido àquele cujo ingresso é vedado em razão, também, da constatação de débitos pendentes. (grifei)
Outrossim, o Acórdão nº 1101-001.061 do qual também participou a ilustre Conselheira:
SIMPLES NACIONAL. INCLUSÃO. REGULARIZAÇÃO DENTRO DE 30 DIAS.ANALOGIA. POSSIBILIDADE.
A razão da norma que permite a permanência da pessoa jurídica optante do Simples Nacional quando comprovar a regularização do débito no prazo assinado pelo art. 31, § 2º é estimular o empreendedorismo, assegurando que os contribuintes possam usufruir do regime diferenciado, e, ao mesmo tempo, assegurar o interesse de a Fazenda Pública ver seus créditos saldados.
O intuito da norma permite-nos lançar mão do recurso à analogia, para que se estenda à hipótese do indeferimento do pedido de inclusão a permissão contida para a excepcionar a exclusão no caso de regularização no prazo de 30 dias.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário.
(...)
Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcos Aurélio Pereira Valadão (presidente), Marcos Vinícius Barros Ottoni, Edeli Pereira Bessa, Benedicto Celso Benício Júnior (Relator), Mônica Sionara Schpallir Callijuri e Joselaine Boeira Zatorre.
Portanto, seja na forma de um termo de indeferimento da opção ou de um ato de exclusão do regime, concordo que há que se conceder o prazo de trinta dias, contados da data da sua ciência, para a regularização dos débitos que motivaram o feito.
[...]
Acórdão nº 1201-004.071 � 1ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 18 de setembro de 2020
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendário: 2016
SIMPLES NACIONAL. INDEFERIMENTO DE OPÇÃO. PENDÊNCIA DE DÉBITOS. REGULARIZAÇÃO.
Admitido e regularizado o erro no recolhimento do débito apontado como pendência impeditiva da opção, no prazo previsto no artigo 31, §2º, da Lei Complementar nº 123/2006, deve ser deferida a opção da contribuinte pelo ingresso no Simples Nacional. Há de se conceder o prazo de trinta dias, contados da data da ciência do contribuinte do indeferimento da opção pelo Simples Nacional, para a regularização dos débitos que motivaram o feito
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso voluntário. Vencidos os conselheiros Neudson Cavalcante Albuquerque, Ricardo Antonio Carvalho Barbosa e Efigênio de Freitas Junior que votaram no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Ricardo Antonio Carvalho Barbosa - Presidente
(documento assinado digitalmente)
Gisele Barra Bossa � Relatora
Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante Albuquerque, Gisele Barra Bossa, Allan Marcel Warwar Teixeira, Alexandre Evaristo Pinto, Efigênio de Freitas Júnior, Jeferson Teodorovicz, André Severo Chaves (Suplente Convocado) e Ricardo Antonio Carvalho Barbosa (Presidente) 
[...]
Voto
7. Inicialmente, cumpre consignar que o Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional é datado de 14/03/2016, restando também incontroverso o fato de que a ora Recorrente possuía um único débito que foi pago em 17/02/2016.
8. A r. DRJ, calcada nas disposições constantes do artigo art. 6º da Resolução CGSN nº 94, de 2011, considerou que, mesmo o débito tendo sido pago no dia 17/02/2016, o foi após a data limite para regulação da pendência (29/01/2016), o que inviabiliza o atendimento da demanda formulada pela ora Recorrente. Confiram-se os seguintes trechos do r. voto condutor:
[...]
9. Ocorre que, nos termos do artigo 31, §2º, da Lei Complementar nº 123/2006, considero possível a regularização da pendência no prazo de trintas dias contados a partir da ciência da comunicação do Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional pelo contribuinte. 
[...]
10. Em que pese o caput do dispositivo faça menção à �ciência da comunicação da exclusão� do regime, traz expressa referência às hipóteses dos incisos V e XVI do caput do artigo 17 da mesma lei:
[...]
11. E é justamente no inciso V acima transcrito que está fundamentado o termo de indeferimento objeto da manifestação de inconformidade. Confira-se:
12. No mais, há relevantes precedentes desse E. CARF que admitem a extensão da regra do art. 31, § 2º, considerando a possibilidade de regularização no prazo de trinta dias para apresentação da manifestação de inconformidade também nos casos de indeferimento da opção motivada pela existência de débitos sem exigibilidade suspensa.
13. Nesse sentido, vale referenciar os Acórdãos nºs 1302-004.745 e 1101-001.061, cujas ementas seguem abaixo transcritas:
14. Vejam que, o recolhimento realizado em 17/02/2016, ocorreu, inclusive, em momento anterior ao Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional, datado de 14/03/2016. 
15. No mais, insta registrar que a presente interpretação não tem o condão de afrontar a sistemática do Simples Nacional, mas sim acomodar de forma coerente e harmônica, com a própria Lei Complementar nº 123/2006, os prazos para que os contribuintes tenham a oportunidade de regularizar sua situação quando de eventual exclusão do regime ou indeferimento do termo de opção, após a ciência da comunicação dos referidos atos. 
16. Por fim, para além das disposições da Lei Complementar nº 123/2006 se sobreporem e orientarem as Resoluções do CGSN, convergem com os valores constitucionais atrelados à promoção do desenvolvimento econômico e social do país com atenção aos micro e pequenos empreendedores. Logo, fazer prevalecer o excesso de formalismo, para além de afrontar o princípio da razoabilidade e proporcionalidade dos atos administrativos, prejudica, em larga medida, a própria ordem econômica.
[...]
Considero, portanto, as razões supraexpostas para orientar meu voto em benefício da recorrente.
Conclusão
Desta forma, VOTO por DAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, mantendo a recorrente no regime do Simples Nacional no ano-calendário 2019.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Itamar Artur Magalhães Alves Ruga � Relator
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto contra a Decisdo proferida pela 42
Turma da DRJ/SDR (Acérdédo 15-47.654, fls. 29 e ss.) que julgou improcedente a manifestacédo
de inconformidade apresentada pela ora Recorrente.

Em sintese, houve a emissdo do Termo de Indeferimento da Opc¢éo no Simples
Nacional (AC 2019), por haver o débito de R$ 133,83. A recorrente informa que pagou o debito
em “tempo habil”. O Colegiado a quo entendeu que ndo houve o pagamento até 31/01/2019,
desse modo, ndo foi regularizada a pendéncia impeditiva da opgéo pelo Simples Nacional.

Abaixo, reproduz-se o Termo de Indeferimento da Opcédo pelo Simples Nacional
(fl. 26), de 15/02/2019, que foi emitido em razdo de pendéncias referentes a débitos
previdenciarios, oriundos de divergéncias entre GFIP e GPS, no valor de R$ 133,83,
relativas a competéncia de 09/2018, conforme imagem abaixo:

@“' Receita Federal Lﬁ ' l M PLES

NACIONAL

Termo de Indeferimento da Opg&o pelo Simples Nacional
(Lei Complementar n°® 123, de 14 de dezembro de 20086)

CNPJ: 09.553.786/0001-49

NOME EMPRESARIAL: INSTITUTO KAYROS LTDA

DATA DA SOLICITACAO DE OPCAD: 04/01/2019

DATA DE ABERTURA DA EMPRESA CONSTANTE NO CNPJ: 13/05/2008

A pessoa juridica acima identificada incorreu nais) seguinte(s) situacio(Ges) que impediulram) a opgdo palo Simples Nacional:

Estabelecimento CNPJ: 09.553.786/0001-45

- De&bito com a Secretaria da Recaita Faderal do Brasil, cuja exigibilidade nao esta suspansa.
Fundameantagdo legal: Lei Complameantar n® 123, de 14122008, art. 17, inciso V.

Débitos Pravidencidrios
Lista de Débitos (saldo devedor em valor original sujeito a acréscimos):

1) Divergéncias entra GFIP & GPS
Peariodo de Apuragdo: 09/2018
Valor INSS : RS 133,83

A pessoa juridica podera impugnar o indeferimento da opgao pelo Simples Macional no prazo de trinta dias contados da data em que for feita a intimagao
dasta Termo. A impugnagio deverd sar dinigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de Julgamento com jurisdigio sobre o domicilio tributario do
contribuinks @ profocolizada em qualquer unidade da Secretaria da Recaita Federal do Brasil. Considera-se feita a intimagao no dia em que o sujeito passiva
consultar a mensagem disponibilizada em seu Domicilio Tributério Eletrénico do Simplas Nacional (DTE-SM). Sa a consulta s& der em dia ndo 0til. a
comunicagio sard considerada realizada no primeiro dia Ofil seguinte. A consulta devera ser feita em até 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da
disponibiliza¢io deste Termo no Portal do Simples Macional, sob pena de ser considerada realizada na data de encarramento desse prazo.

(Lei Complementar n? 123, de 14 de dezembro de 2008, artigo 16, § 12-B, incisos IV a V, § 12-C)

MOME: DARCI MENDES DE CARVALHO FILHO
CARGO: AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL BRASIL
MATRICULA: 0000615

LOCAL: GABIN DRF RECIFE, RECIFE, PE

NUMERO DO RECIBO: 00.09.99.71.38
DATA DO REGISTRO DESTE TERMO: 15/02/2019 08:58:06
{Decrato n® TO.2Z35/1972, art. 23, paragrafo 22, inciso I, alinea b)




FI. 3do Ac6rddo n.° 1401-005.285 - 12 Sejul/4% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10480.722577/2019-92

A empresa apresentou manifestacdo de inconformidade (fls. 02 e ss), alegando

que:

a. Em sua solicitacdo para o ano de 2019, constavam débitos que foram pagos em
tempo habil, restando apenas 01 (um) que resultou em sua exclusdo, sendo que, esse
mesmo débito também fora pago também em tempo héabil (em anexo);

b. Portanto, serve a presente para IMPUGNAR a resolucdo de nossa exclusdo e
indeferimento da referida solicitacdo para ingressarmos no simples nacional.

Por meio do Acdrddo 15-47.654 (fls 29 e ss.) a 4% Turma da DRJ/SDR entendeu
que a existéncia de débito com a Fazenda Publica Federal cuja exigibilidade ndo esteja suspensa
impossibilita a opgéo pelo Simples Nacional.

Transcrevo excerto pertinente do voto condutor:

7. A contribuinte alega que pagou o débito em questdo em tempo habil, apresentando
comprovantes de pagamentos as fls. 12 a 14 e pedido de retificacdo de GPS a fls 15 a
17.

8. Observa-se que a contribuinte recolheu o valor de R$10,00 em 31/01/2019 e apenas
em 14/02/2019 efetuou o pagamento no valor de R$ 123,83 em valores do principal,
relativos a competéncia de 09/2018, considerando que a pendéncia obstacularizadora
da opcdo pelo Simples Nacional era de R$133,83 dessa mesma competéncia.

9. Constata-se, portanto, que ndo houve, em prazo habil (até 31/01/2019), a
regularizacdo de pendéncias impeditivas da opcéo pelo Simples Nacional.

10. Assim, a existéncia de débito com a Fazenda Publica Federal, cuja exigibilidade
ndo esteja suspensa no prazo final de opcdo, impossibilita a inclusdo no Simples
Nacional, conforme prevé o artigo 17, inciso V, da Lei Complementar n® 123, de
2006.

11. Em face do exposto, voto por considerar improcedente a manifestagdo de
inconformidade e manter o indeferimento da opcéo pelo Simples Nacional.

Em 30/09/2019, o contribuinte apresenta Recurso Voluntario (fls 37 e ss.),
alegando que ha um equivoco no topico 8 da decisdo recorrida. Explica que a guia no valor de
R$ 10,00 e a outra no valor de R$ 123,83, ja estavam pagas em tempo habil, apenas o codigo da
operacao era que teria que ser alterado. Desse modo ndo restava débitos para com a empresa
em apreco.

Solicita entdo a incluséo no regime do simples nacional no AC 2019, haja vista
que trata-se de uma empresa sem muitos recursos e que atende uma comunidade de baixa renda,
ndo havendo a minima condic&o de ter outro regime de tributacao.

E o relatério.

Voto



Fl. 4 do Ac6rddo n.° 1401-005.285 - 12 Sejul/4? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10480.722577/2019-92

Conselheiro Itamar Artur Magalhdes Alves Ruga, Relator.

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche os demais pressupostos de
admissibilidade, portanto dele conheco.

Em seu recurso, o contribuinte alega que h& um equivoco no tépico 8 da decisdo
recorrida, afirmando que a guia no valor de R$ 10,00 e a outra no valor de R$ 123,83, ja
estavam pagas em tempo hébil, apenas o codigo da operagdo era que teria que ser alterado.
Desse modo nédo restava débitos para com a empresa em apreco.

No entanto, ndo é o que se verifica no documento de fls. 13, conforme indicado
em vermelho na imagem reproduzida abaixo:

MINISTERIO D PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - MPAS. 3. CODIGO DE
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURD SOCIAL - INSS PAGAMENTO 2003
" N 4, COMPETENCIA 092018

revoenau soce GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS | s.ipenmiFicapor 9553766000149
1. NOME OU RAZAD SOCIALIFONE/ENDERECD &, VALOR DO INSS R$ 12383
INSTITUTO KAYROS LTDA /
o T.
R HORACIO SILVA 263 - 8,
2. VENCIMENTO 9. VALOR DE OUTRAS
{Uso Exdusiva INSS) ENTIDADES R% 0,00
ATENGAD: E vedada a ulizacao de GPS para recolhinénto de receila de valor inferior 10, ATMIMULTA £
a0 estipulada efm Resclugdo publicada pelo INSS. A recsila que resullar valor infaror JU-ROS RS 2788
deverd ser adiclonada 4 contribuliAo ou importancia correspondents Nos Meses -
subsequentes, alé que o total seja igual ou superiar ao valor minimo fixada, 1. TOTAL R$ 151,71

A GPS - Guia da Previdéncia Social acima foi paga através do Bradesco - Internet Banking, dentro das condigGes
especificadas, conforme Ordem de Servigo INSS/DAF N° 205, de 10/03/1999.

O langamento do valor consta no extrato, junto 8 agéncia do débito N° 3202, da data de pagamento 14/02/2019 , sob o N° de
protocolo 1162003 .

N® Controle: 053.903.225.782.50 / Banco Bradesco S.A.
N° Autenticagio: 003759164880207 hitp:/fwrw bradeseo.com. br

Marcamos também a data de pagamento constante do sistema de arrecadacédo (e-
fl. 21), demonstrando ser a mesma data do documento acima:

AGF03.31 MF/RFB - SISTEMA DE ARRECADACAC - DATAPREV 17/04/201%9 6:46:51
CONSULTA RECCLHIMENTCS POR CCDIGC DE PAGAMENTC - DETALHES
Acao
Crigem Desvio Restaura Fim
ITUTS KAYRCS LTDA

(+/-/F) F

ENVIAR

(9]
[=]
o

:,
o

Foi também anexado em sua defesa exordial o Pedido de Retificacdo de GPS —
RETGPS (fl. 15), no entanto, o documento foi recepcionado apenas em 15/02/19, conforme
imagem abaixo:
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o %” MINISTERIO DA FAZENDA ¢
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL Z
oY 30. F2463/2019-3%

° D.tnealdGAC CORIDIDRF Rect
PEDIDO DE RETIFICACAO DE GPS — RETGPS
1. IDENTIFICACAO DA EMPRESA/EQUIPARADA
NOME / NOME EMPRESARIAL CNPFI/CEI/CPF
STITUTO KAYROS I TDA 09.55 -
PESSOA PARACONTATO TELEFONE PARA CONTATO
MARIA DE FATIMA DA SILV, -
2. DADOS DO PAGAMENTO A 486-2696
NUMERO | COD. PAGTO IDENTIFICADOR (CNPJ/ CEI) COMPETENCIA | VALOR AUTENTICADO DATA DO CODIGO DO ]
DEORDEM | (CAMPO 3) (CAMPO 5) (CAMPO 4) PAGAMENTO BANCO/AGENCIA
! 1201 68.197.404-4 09/2018 127,56 20/09/2018 | 263-475691446-1
P
3
4

3. DADOS DA RETIFICACAQ SOLICITADA TIPOS: 1 - IDENTIFICADOR 2 - COD. PAGAMENTO 3 - COMPETENCIA 4 - VALOR CAMPO 6 9 E 10

OR?:} " [3 !1:?]] DE PARA TIPO 4 DE PARA
1 68.197.404-4 09.553.786/0001-49 CAMPO 6:
1 2 1201 2003 CAMPO 9
CAMPO 10:

Desse modo, esté correta a decisdo de piso que alega que a contribuinte recolheu
o valor de R$10,00 em 31/01/2019 e apenas em 14/02/2019 efetuou o pagamento no valor de
R$123,83, em valores do principal, relativos a competéncia de 09/2018, considerando que a
pendéncia obstacularizadora da op¢do pelo Simples Nacional era de R$133,83 dessa mesma
competéncia. Conclui entdo o julgador a quo: “Constata-se, portanto, que ndo houve, em prazo
habil (até 31/01/2019), a regularizacdo de pendéncias impeditivas da opcdo pelo Simples
Nacional.

No entanto, observa-se que houve o efetivo recolhimento em 14/02/2019 da
quantia infima de R$ 151,71. Entendo que ndo é razoavel o indeferimento a opg¢éo porquanto ha
0 débito em aberto por pura desorganizacdo da recorrente. Situacdo comum em
empreendimentos de pequeno porte. E é justamente nesses empreendimentos que o Constituinte
Patrio busca incentivar mediante tratamento juridico diferenciado, simplificando suas obrigac6es
administrativas, tributarias, previdenciarias e crediticias.

O Termo de Indeferimento foi emitido em 15/02/2109 (e-fl. 26). O contribuinte
quitou o débito em questdo em 14/02/2019, antes mesmo do conhecimento do respectivo Termo.
Ou seja, ndo se trata de devedor contumaz.

Cabe realcar que ha o devedor que intencionalmente ndao arca com 0nus
financeiro. Por outro lado, ha o contribuinte que ocasionalmente ndo cumpre com sua obrigacao
por erro eventual. Entendo que o art. 17, V da LC 123/06 visa impedir o ingresso no sistema do
devedor contumaz e ndo do contribuinte que se encontra com um débito em aberto por simples
desorganizacdo interna, 0 que € uma situacdo normal nos pequenos empreendimentos.

Estou convencido que, além de o valor ser infimo, ndo ha intengdo da
inadimpléncia — nem mesmo hé& a situacdo que se amolda a vedacdo, no caso em questao.
Entendo que h& a regularizagdo do débito em prazo plenamente compativel com o que se espera,
apesar de haver o prazo limite de 31 de janeiro de cada ano-calendario. Nao obstante, a meu ver,
trata-se de erro escusével o constante dos autos.

Por outro lado, € entendimento remansoso nesta Turma que a regularizagdo do
Termo de Indeferimento pode ocorrer no prazo da defesa, aplicando-se por analogia, nos termos
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do artigo 108, inciso I, do CTN, o disposto na Lei Complementar n° 123/2006, art. 31, § 2°, que
concerne a excluséo do Simples Nacional, como segue:

[.]

§ 2° Na hipotese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complementar, sera
permitida a permanéncia da pessoa juridica como optante pelo Simples Nacional
mediante a comprovacao da regulariza¢ao do débito no prazo de até 30 (trinta) dias
contado a partir da ciéncia da comunicagéo da excluséo.

Nesse sentido, ha diversos precedentes nesta Casa, cujas ementas com as decisées
e excertos pertinentes dos respectivos votos condutores transcrevo a seguir:

Acordao n® 1101-001.061 — 12 Camara/ 12 Turma Ordinaria

Sessdo de 12 de margo de 2014
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Exercicio: 2002

SIMPLES NACIONAL. INCLUSAO. REGULARIZACAO DENTRO DE 30 DIAS.
ANALOGIA. POSSIBILIDADE. A razdo da norma que permite a permanéncia da
pessoa juridica optante do Simples Nacional quando comprovar a regularizacdo do
débito no prazo assinado pelo art. 31, 8§ 2° é estimular o empreendedorismo,
assegurando que os contribuintes possam usufruir do regime diferenciado, e, ao
mesmo tempo, assegurar o interesse de a Fazenda Pudblica ver seus créditos saldados.
O intuito da norma permite-nos langcar m&o do recurso a analogia, para que se extenda
a hipotese do indeferimento do pedido de inclusdo a permissdo contida para a
excepcionar a exclusdo no caso de regularizacdo no prazo de 30 dias.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO ao recurso voluntario.

Presidente - MARCOS AURELIO PEREIRA VALADAO

Relator - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marcos Aurélio Pereira
Valaddo (presidente), Marcos Vinicius Barros Ottoni, Edeli Pereira Bessa, Benedicto
Celso Benicio Janior (Relator), Ménica Sionara Schpallir Callijuri e Joselaine Boeira
Zatorre.

[..]]
Voto

[.]

Ocorre que o art. 31 do referido diploma normativo, estabelece que a regularizacdo do
débito no prazo de até 30 dias contado a partir da ciéncia da comunigdo da excluséo
oportuniza a permanéncia da empresa como optante do Simples Nacional. Confira-se:
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Art. 31. A exclusdo das microempresas ou das empresas de pequeno porte do
Simples Nacional produzira efeitos:

(.)

82° Na hipdtese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complementar, sera
permitida a permanéncia da pessoa juridica como optante pelo Simples Nacional
mediante a comprovacao da regularizacdo do débito no prazo de até 30 (trinta) dias
contado a partir da ciéncia da comunicacdo da exclusdo.

Certo que o dispositivo acima transcrito faz referéncia a exclusdo e ndo ao
indeferimento do pedido de inclusdo. Ndo hd norma expressa que permita a pessoa
juridica usufruir do regime, se tenha incidido em norma que impede a inclusdo,
mesmo que venha a regularizar sua situacéo perante o Fisco.

Recorro, porém, a analagia, que é método de integragdo e de interpretacdo da
legislag&o tributéria, para suprir a auséncia de norma reguladora dessa hipotese fatica.
Como assevera o art. 108 do CTN, na auséncia de disposi¢do expressa, a autoridade
competente para aplicar a legislacéo tributaria podera utilizar-se da analogia, sempre
gue ndo resulte exigéncia ou dispensa de tributo.

Entendo que a razdo da norma que permite a permanéncia da pessoa juridica optante
do Simples Nacional quando comprovar a regularizagdo do débito no prazo assinado
pelo art. 31, § 2°, ¢é estimular o empreendedorismo, assegurando que 0s contribuintes
possam usufruir de regime diferenciado e, a0 mesmo tempo, assegurar o interesse de a
Fazenda Publica ver seus créditos saldados.

O intuito da norma permite-nos lancar mao do recurso a analogia, para que se estenda
a hipétese do indeferimento do pedido de inclusdo a permissdo contida para a
excepcionar a exclusdo no caso de regularizacdo no prazo de 30 dias, ja que, ao
permitir a inclusdo ao Simples mediante sua regularizagdo perante o Fisco, serdo
contemplados os objetivos de promover o empreendedorismo, de um lado, e assegurar
o interesse da Fazenda .Publica.

[.]

Como a regularizagdo ocorreu no dia seguinte a Informacéo Fiscal, entendo que deve
ser aplicada, analogamente, a regra do art. 31, 8 2°, da Lei Complementar 123/06, para
dar provimento ao Recurso Voluntario.

[.]

Acordao n° 1302-004.951 — 12 Se¢do de Julgamento / 32 Camara / 22 Turma
Ordinéria

Sessdo de 15 de outubro de 2020
Relator: Ricardo Marozzi Gregorio
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendario: 2015
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INDEFERIMENTO DA OPCAO. PENDENCIA DE DEBITOS. PRAZO PARA
REGULARIZACAO. ERRO ESCUSAVEL. Cancela-se o indeferimento da opcdo
guando comprovado que o contribuinte incorreu em erro procedimental absolutamente
escusavel na quitacdo de débito que estava inscrito em divida ativa.

INDEFERIMENTO DE OPCAO. PENDENCIA DE DEBITOS. PRAZO PARA
REGULARIZACAO. Seja na forma de um termo de indeferimento da opgdo pelo
Simples Nacional ou de um ato de excluséo do regime, h& que se conceder o prazo de
trinta dias, contados da data da sua ciéncia, para a regularizacdo dos débitos que
motivaram o feito.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao
recurso de voluntario, nos termos do relatério e voto do relator, vencidos os
Conselheiros Paulo Henrigue Silva Figueiredo e Andréia Lucia Machado Mourdo, que
negavam provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Ricardo Marozzi Gregorio - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Henrique Silva
Figueiredo, Gustavo Guimardes da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregorio, Flavio
Machado Vilhena Dias, Andreia Lucia Machado Mourdo, Cléucio Santos Nunes,
Fabiana Okchstein Kelbert e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente).

[..]]
Voto

[.]

A meu ver, estamos diante de um erro procedimental absolutamente escusavel na
medida em que as obrigagdes tributarias foram extintas no prazo legal previsto no
primeiro ato de exclusé&o.

De fato, 0 § 2°, do art. 31, da Lei Complementar n® 123/2006, aplica-se & comunicagéo
de excluséo do regime. Veja-se:

Art. 31. A exclusdo das microempresas ou das empresas de pequeno porte do
Simples Nacional produzira efeitos:

(.

§ 20 Na hipétese dos incisos V e XVI do caput do art. 17, sera permitida a
permanéncia da pessoa juridica como optante pelo Simples Nacional mediante a
comprovacao da regularizacdo do débito ou do cadastro fiscal no prazo de até 30
(trinta) dias contados a partir da ciéncia da comunicagéo da excluséo.

Perceba-se que a norma faz expressa referéncia as hipéteses dos incisos V e XVI do
caput do art.17 da mesma lei:
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Art. 17. N&o poderdo recolher os impostos e contribui¢es na forma do Simples
Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:

(.

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as
Fazendas Publicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade n&o esteja
suspensa;

(.

XVI - com auséncia de inscricdo ou com irregularidade em cadastro fiscal federal,
municipal ou estadual, quando exigivel.

E é justamente no inciso V acima transcrito que esta fundamentado o termo de
indeferimento (fls. 14) objeto da manifestagdo de inconformidade.

Com efeito, ha precedentes nesta Casa que admitem a extensao da regra do art. 31, 8§
2°, considerando a possibilidade de regularizacdo no prazo de trinta dias para
apresentacdo da manifestacdo de inconformidade também nos casos de indeferimento
da opgdo motivada pela existéncia de deébitos sem exigibilidade suspensa.

Neste sentido, o brilhante voto da Conselheira Edeli Pereira Bessa, proferido no
Acorddo n° 1101-001.103, ao invocar a razoabilidade da referida extensdo diante do
siléncio desta faculdade no &mbito de indeferimento de opcéo. Confira-se:

INDEFERIMENTO DE OPCAO. PENDENCIA DE DEBITOS. FALTA DE
RECOLHIMENTO DOS JUROS DE MORA SOBRE MULTA POR ATRASO NA
ENTREGA DE DCTF. RECOLHIMENTO COMPLEMENTAR ANTES DA
MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE. Admitido e regularizado o erro no
recolhimento do débito apontado como pendéncia impeditiva da opgao, deve ser
deferida a opgdo da contribuinte pelo ingresso no Simples Nacional.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em DAR
PROVIMENTO ao recurso, nos termos do relatério e voto que integram o presente
julgado.

(.)

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Edeli Pereira Bessa
(presidente em exercicio), Luiz Tadeu Matosinho Machado, Benedicto Celso
Benicio Junior, José Sérgio Gomes, Marcos Vinicius Barros Ottoni e Antdnio
Lisboa Cardoso.

(.

Por fim, cumpre ter em conta que a Lei Complementar n® 123/2006 admite que, no
caso de exclusdo de contribuintes do SIMPLES Nacional, a opcdo seja
restabelecida caso o0 sujeito passivo regularize os débitos em até 30 (trinta) dias da
ciéncia do ato de exclus&o:

(.
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Considerando que a lei silencia a respeito desta faculdade no ambito de
indeferimento de opcdo pelo SIMPLES Nacional, € razoavel concluir que este
mesmo direito deve ser reconhecido aguele cujo ingresso é vedado em razéo,
também, da constatacdo de débitos pendentes. (grifei)

Outrossim, o Aco6rddo n° 1101-001.061 do qual também participou a ilustre
Conselheira:

SIMPLES NACIONAL. INCLUSAO. REGULARIZACAO DENTRO DE 30
DIAS.ANALOGIA. POSSIBILIDADE.

A razdo da norma que permite a permanéncia da pessoa juridica optante do
Simples Nacional quando comprovar a regularizagdo do débito no prazo assinado
pelo art. 31, § 2° é estimular o empreendedorismo, assegurando que 0S
contribuintes possam usufruir do regime diferenciado, e, ao mesmo tempo,
assegurar o interesse de a Fazenda Publica ver seus créditos saldados.

O intuito da norma permite-nos lancar mao do recurso a analogia, para que se
estenda a hipétese do indeferimento do pedido de inclusdo a permissdo contida
para a excepcionar a exclusdo no caso de regularizacéo no prazo de 30 dias.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO ao recurso voluntario.

(.)

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marcos Aurélio Pereira
Valaddo (presidente), Marcos Vinicius Barros Ottoni, Edeli Pereira Bessa,
Benedicto Celso Benicio Junior (Relator), Ménica Sionara Schpallir Callijuri e
Joselaine Boeira Zatorre.

Portanto, seja na forma de um termo de indeferimento da opcdo ou de um ato de
exclusdo do regime, concordo que ha que se conceder o prazo de trinta dias, contados
da data da sua ciéncia, para a regularizacdo dos débitos que motivaram o feito.

[.]

Acérdao n° 1201-004.071 — 12 Secdo de Julgamento / 22 Camara / 12 Turma
Ordinaria

Sessao de 18 de setembro de 2020
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendario: 2016

SIMPLES NACIONAL. INDEFERIMENTO DE OPCAO. PENDENCIA DE
DEBITOS. REGULARIZACAO.

Admitido e regularizado o erro no recolhimento do débito apontado como pendéncia
impeditiva da opcéo, no prazo previsto no artigo 31, 82° da Lei Complementar n°
123/2006, deve ser deferida a opgdo da contribuinte pelo ingresso no Simples
Nacional. H& de se conceder o prazo de trinta dias, contados da data da ciéncia do
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contribuinte do indeferimento da opgédo pelo Simples Nacional, para a regularizagéo
dos débitos que motivaram o feito

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao
recurso voluntario. Vencidos os conselheiros Neudson Cavalcante Albuquerque,
Ricardo Antonio Carvalho Barbosa e Efigénio de Freitas Junior que votaram no
sentido de negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Ricardo Antonio Carvalho Barbosa - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Gisele Barra Bossa — Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante
Albuquerque, Gisele Barra Bossa, Allan Marcel Warwar Teixeira, Alexandre Evaristo
Pinto, Efigénio de Freitas Junior, Jeferson Teodorovicz, André Severo Chaves
(Suplente Convocado) e Ricardo Antonio Carvalho Barbosa (Presidente)

[.]
Voto

7. Inicialmente, cumpre consignar que o Termo de Indeferimento da Opcéo pelo
Simples Nacional é datado de 14/03/2016, restando também incontroverso o fato de
que a ora Recorrente possuia um nico débito que foi pago em 17/02/2016.

8. A r. DRJ, calcada nas disposi¢Oes constantes do artigo art. 6° da Resolu¢cdo CGSN
n® 94, de 2011, considerou que, mesmo o débito tendo sido pago no dia 17/02/2016, o
foi apds a data limite para regulacdo da pendéncia (29/01/2016), o que inviabiliza o
atendimento da demanda formulada pela ora Recorrente. Confiram-se 0s seguintes
trechos do r. voto condutor:

[.]

9. Ocorre que, nos termos do artigo 31, 82° da Lei Complementar n® 123/2006,
considero possivel a regularizacdo da pendéncia no prazo de trintas dias contados a
partir da ciéncia da comunicagdo do Termo de Indeferimento da Opgéo pelo Simples
Nacional pelo contribuinte.

[.]

10. Em que pese o caput do dispositivo faca mengdo a “ciéncia da comunicagio da
exclusdo” do regime, traz expressa referéncia as hipoteses dos incisos V e XVI do
caput do artigo 17 da mesma lei:

[.]

11. E é justamente no inciso V acima transcrito que esta fundamentado o termo de
indeferimento objeto da manifestagéo de inconformidade. Confira-se:
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12. No mais, ha relevantes precedentes desse E. CARF que admitem a extensdo da
regra do art. 31, § 2° considerando a possibilidade de regularizacdo no prazo de trinta
dias para apresentacdo da manifestacdo de inconformidade também nos casos de
indeferimento da opgdo motivada pela existéncia de débitos sem exigibilidade
suspensa.

13. Nesse sentido, vale referenciar os Acordaos n° 1302-004.745 e 1101-001.061,
cujas ementas seguem abaixo transcritas:

14. Vejam que, o recolhimento realizado em 17/02/2016, ocorreu, inclusive, em
momento anterior ao Termo de Indeferimento da Opcéo pelo Simples Nacional,
datado de 14/03/2016.

15. No mais, insta registrar que a presente interpretacdo néo tem o condéo de afrontar
a sistematica do Simples Nacional, mas sim acomodar de forma coerente e harmbnica,
com a propria Lei Complementar n°® 123/2006, os prazos para que os contribuintes
tenham a oportunidade de regularizar sua situacdo quando de eventual exclusdo do
regime ou indeferimento do termo de opgdo, apds a ciéncia da comunicacdo dos
referidos atos.

16. Por fim, para além das disposicBes da Lei Complementar n°® 123/2006 se
sobreporem e orientarem as Resolugbes do CGSN, convergem com os valores
constitucionais atrelados a promocéo do desenvolvimento econdmico e social do pais
com atencdo aos micro e pequenos empreendedores. Logo, fazer prevalecer o excesso
de formalismo, para além de afrontar o principio da razoabilidade e proporcionalidade
dos atos administrativos, prejudica, em larga medida, a propria ordem econémica.

[.]

Considero, portanto, as razfes supraexpostas para orientar meu voto em beneficio
da recorrente.

Concluséao

Desta forma, VOTO por DAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntéario, mantendo
a recorrente no regime do Simples Nacional no ano-calendario 2019.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Itamar Artur Magalh&es Alves Ruga — Relator
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